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Você conhece a Delegacia OnLine 
da Polícia Civil?

Para acessar, clique no link: 
delegaciaonline.rs.gov.br

Você vai encontrar um jeito simples de registrar 
ocorrência.

Nas próximas páginas, iremos mostrar.

Vamos falar sério! Estamos vivendo um 
momento difícil, mas você mulher não 
pode esquecer de se proteger. A 
Polícia Civil, preocupada com todas 
as mulheres, preparou um  passo a 
passo para quando você precisar 
de nós.
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Siga os passos 
abaixo e iremos ajudá-la.

Importante ressaltar: tenha um 
e-mail válido e documentos 

válidos.
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Não utilizar os 
formulários específicos de 

crimes, como: PERTURBAÇÃO, 
ROUBO E OFENSAS



3

3

Depois de clicar em: «Registre 
sua ocorrência», algumas 
telas de aviso irão aparecer 
para você. Veja-as a 
seguir:
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ATENÇÃO!

Caso você responda sim para alguma 
das perguntas abaixo, não será possível o 
registro pela Delegacia OnLine. Neste caso, 

procure a Delegacia de Polícia mais 
próxima.
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Se você possui o login 
único do Governo ou deseja 

efetuar o cadastro, clique em:
         «Entre ou Cadastre-se».

Caso contrário clique em:
               «Não, obrigado»



Tela de
cadastro
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Nesta tela, o comunicante 
deverá preencher todos os 

campos obrigatórios (são os que 
possuem um *), em seguida, clique 

em próximo.
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Se você informar dados que 
não estejam corretos, a 
ocorrência poderá ser 
indeferida.
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IMPORTANTE!

Caso você consiga identificar o(s) 
Autor(es)/Suspeito(s), inclua-os nas ocorrências.
Esses dados não são obrigatórios, mas quanto 
mais informações você souber responder, mais 
precisa será a identificação.

Você pode descrever, 
indicar, informar objetos, 
documentos, veículos, 
animais ou armas 
relacionados ao fato 
descrito na ocorrência.

Caso existam pessoas que 
tenham testemunhado o 
fato, você pode incluí-las 
em campo próprio.
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Neste campo, o comunicante deve relatar o 
fato ocorrido. Quanto mais detalhes forem 

relatados, melhor será a resposta da Polícia Civil 
para sua necessidade. 

Caso a vítima de violência doméstica queira solicitar Medidas 
Protetivas de Urgência, poderá ser feita menção neste campo. 

No entanto, a formalização do requerimento e o 
encaminhamento das Medidas Protetivas dependerá da 
análise da Delegacia de Polícia que será responsável 

pelo Inquérito Policial.



VOCÊ É
IMPORTANTE!
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